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DECRETO nº 039/2022, de 11 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Em decorrência da pandemia 

do novo coronavírus - COVID-

19 e da epidemia de gripes 

H1N1, H3N2 - estabelece e 

adota novas medidas e dá 

outras providências. 

 

 

 

UBIRACI ROCHA LEVI, Prefeito do Município de Uibaí, Estado da 

Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

65 da Lei Orgânica Municipal e, 

 

CONSIDERANDO a gravidade do momento vivido por todos nós 

munícipes; 

 

CONSIDERANDO que se faz necessário adotar novas medidas de 

controle e prevenção de riscos e agravos à saúde da população, 

a fim de se evitar o contágio e propagação do novo Coronavírus 

e da epidemia de gripes H1N1, H3N2: 

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º Fica proibido em todo o território do Município de 

Uibaí, qualquer tipo de evento festivo (festas, shows, 

espetáculos e congêneres). 

  

Art. 2º As atividades de fiscalização serão exercidas pela 

Vigilância Sanitária, pela Guarda Municipal e pelas Equipes de 

Fiscalização, podendo ser acionadas, caso necessário, a 

Polícia Militar e a Polícia Civil, em decorrência de eventual 

descumprimento das medidas preventivas previstas neste 

Decreto, sem prejuízo do disposto no artigo 268 do Código 

Penal. 

 

Art. 3º Qualquer descumprimento às medidas restritivas 

temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do novo Coronavírus (COVID –19) e da epidemia de 

gripes H1N1, H3N2 deste Decreto ensejará a aplicação de sanção 

ao(s) infrator(es) pelo Município, ficando o Fiscal Municipal 

e a Vigilância Sanitária desde já autorizados à tomada das 

medidas necessárias e suficientes ao fiel cumprimento das 

normas acima descritas podendo: 
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a) Advertir; 

b) Determinar o Fechamento Imediato dos estabelecimentos 

descumpridores, podendo requisitar auxílio a Guarda Municipal, 

a Polícia Militar e a Polícia Civil do Estado da Bahia em caso 

de necessidade; 

c) Dispersar Aglomerações seja em espaço púbico ou 

particular; 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO, 

Em, 11 de janeiro de 2022. 

 

 

 

UBIRACI ROCHA LEVI 

Prefeito Municipal 
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